GOVERNO DO ESTADO

CONSELHO ESTADUAL DE
EDUCAGAO

CAMARA DA EDUCACAO SUPERIOR E PROFISSIONAL

INTERESSADO: Centro Técnico de Referéncia Profissional ATS

EMENTA: Autoriza a descentralizacdo do Curso Técnico de Nivel Médio em
Farmacia, Eixo Tecnolégico: Ambiente e Saude, ofertado na modalidade presencial e
nas formas concomitante e subsequente, pelo Centro de Referéncia Profissional ATS,
em sua sede, na Rua das Flores, n° 165, Bairro Salesianos, Juazeiro do Norte — CE,
CEP: 60.050-290, para funcionamento na cidade de Barbalha — CE, na Rua Nezinho
de Sa — 327, Centro, CEP: 63.180-000, com 140 vagas autorizadas, com validade
até 31.12.2024.

RELATOR: Carlos Kleber Nascimento de Oliveira
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| - RELATORIO

Trata o0 presente do pedido de autorizacdo para descentralizagcdo do Curso
Técnico de Nivel Médio em Farmacia — Eixo Tecnoldgico: Ambiente e Saude, do Centro
Técnico de Referéncia Profissional ATS, ofertado na modalidade presencial, nas formas
concomitante e subsequente, na sede da instituicdo, na Rua das Flores, n° 165, Bairro
Salesianos, Juazeiro do Norte — CE, CEP: 60.050-290. A instituic&do solicita que o CEE
autorize a descentralizacédo do curso para funcionamento na cidade de Barbalha — CE,
na Rua Nezinho de S& — 327, Centro, CEP: 63.180-000.

A solicitacdo foi feita por Maria de Sousa Leal, Diretora Pedagogica
Administrativa da instituicdo, mediante o Oficio n° 07/2020, de 10/01/2020, protocolado
neste conselho em 13 de janeiro de 2020, sob o niumero 00305975/2020. Em 28 de
julho de 2021, por meio do Oficio n® 19/2021, a instituicdo respondeu diligéncia
apresentada pelo CEE, informando que se encontrava no sistema o Plano de Curso e
demais documentos solicitados.

De acordo com a 12 Informag&o do Nucleo de Educacgdo Superior e Profissional
(NESP), a seguinte documentacdo foi apensada no Sistema de Informatizacdo e
Simplificacdo de Processos da Educacéo Profissional (Sisprof):

e Oficio enderecado a Presidente deste Conselho;

¢ [nformacdes do CNPJ;

¢ Certiddes Federal, Estadual e Municipal;

e Alvara de funcionamento;

e Laudo técnico atestando salubridade e seguranca;

e Termos de Convénios firmados para realizacdo do Estagio;

e Documentos Comprobatorios das habilitacdes do Diretor, da Secretaria e da
Coordenadora do Curso;
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¢ Relagéo do Corpo Docente;
¢ Plano de Curso;

e Regimento Escolar;

e Projeto Pedagobgico.

Este processo foi analisado levando em conta a Informacdo n° 197/2021, de
11/06/2021 e a Informacéo Final n°® 242/2021, de 03/08/2021, da Assessora Técnica do
NESP, Ruth Aglaiss Ribeiro Leite Correia, o Relatério da especialista avaliadora, o
Plano de Curso e demais documentos apensados no Sisprof.

O Centro Técnico de Referéncia Profissional ATS, Censo n° 23509988, Sistec
n° 22363, é uma instituicdo de direito privado, com sede na Rua das Flores — 165,
Bairro Salesianos, Juazeiro do Norte, Ceara, CEP: 63.050-290, mantida por Sousa Leal
Centro Técnico de Referéncia Profissional Educacional LTDA, Sociedade Empresaria
Limitada, com inscrigdo no CNPJ sob o n° 09.294.374/0001-31, com sede no mesmo
endereco. A instituicdo encontra-se recredenciada por meio do Parecer CEE
n°® 0437/2022, de 21/09/2022, até 31 de dezembro de 2024.

O Curso Técnico de Nivel Médio em Farmacia a ser descentralizado
encontra-se com reconhecimento vigente, por meio do Parecer CEE n° 0566/2022, de
13 de dezembro de 2022, até 31 de dezembro de 2024.

A avaliacao in loco foi realizada de forma virtual no dia 11 de janeiro de 2022,
pelo especialista avaliador professor Francisco Fabio Castelo Branco, Graduado em
Farmacia, Especialista em Bioquimica Clinica e Mestre em Saude Publica. Foi
designado pela Portaria CEE n° 248/2021, de 08 de novembro de 2021, publicada no
Diario Oficial do Estado em 10 de novembro de 2021.

A Diretora Pedagodgica da instituicdo € Maria de Sousa Leal, graduada em
Normal Superior, com especializacdo em Gestao Educacional. A secretaria escolar é
Nataiz Mendonca Lisboa Almeida, Técnica em Secretaria Escolar, registro SISTEC
n° 76024.

O curso tem carga horéaria total de 1.870 horas, distribuidas em dois médulos,
sendo Médulo | — Integrador, com 820 horas e Modulo II — Técnico em Farmacia,
com 1.050 horas, conforme apresentado nos Quadros | e Il a seguir. O Estagio
Supervisionado tem carga horaria de 670 horas, que é integralizado em cinco etapas
de 134 horas.

Desta forma, a estrutura curricular do curso esta de acordo com a Resolucéo
CEE n° 466/2018, alterada pelas Resolucdes CEE n® 485/2020 e 503/2022, e com o
Catalogo Nacional dos Cursos Teécnicos — 42 edigdo (CNTC/2020).
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QUADRO I: MATRIZ CURRICULAR DO CURSO TECNICO EM FARMACIA

MODULO DISCIPLINA Carga horaria (h)
Introducéo as Ciéncias Farmacéuticas 20
Etica Profissional 20
Saude Publica 20
Epidemiologia 20
Portugués Instrumental 20
Matematica Aplicada 30
Quimica Geral 30 10
Inglés Instrumental 30
Libras: Surdez e Incluséo 20
Biosseguranca 20 10
Biologia Celular e Genética 40
Anatomia Humana 40 20
I Fisiologia Humana 40
Intearador Embriologia e Histologia 20 10
9 Bioguimica Basica 30
Bioguimica Aplicada 20 10
Microbiologia e Parasitologia Basica 40 10
Patologia Humana 40
Imunologia Béasica e Aplicada 30 10
Primeiros Socorros 30 10
Administracdo de Medicamentos 20 10
Humanizacao da Assisténcia 30
Farmacologia Basica 40
Toxicologia Geral 20
Informatica Basica 20
Metodologia da Pesquisa Cientifica 30
Total do Médulo | 720 100
] Dentologia e Legislacao Aplicada a Farmacia 30
Técnico em ~ .
Farmacia Nocdes de Farmacia 20
Assisténcia Farmacéutica 20
Farmacognosia e Farmacobotéanica 20
Farmacoepideiologia e Farmacovigilancia 30
Célculos Farmacéuticos 30
Farmacologia Aplicada 40
Cosmetologia 20 10
Farmacotécnica 30 10
Controle de Qualidade de Medicamentos 30
Farmacia Hospitalar 30
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MODULO DISCIPLINA CARGA HORARIA (h)
Qualidade no Atendimento em Farmacia 20
Trabalho de Conclus&o de Curso —TCC 40
Estdgio Supervisionado | — Atencdo e Assisténcia 134
Farmacéutica em Drogarias
Estagio Supervisionado Il — Técnicas De Manipulacéo 134
Farmacéutica
] - - . . ~
Técnico em Estagio ASu_perwsmnado Il — Técnicas De Manipulagéo 134
. Farmacéutica
Farmacia
Estdgio Supervisionado IV — Administracdo de
; 134
Medicamentos
Estagio Supervisionado V — Assisténcia Farmacéutica
. e 134
na Atencéo Basica e Especializada
Total do Médulo I 360 690

TOTAL 1.870

QUADRO lI: SINTESE DA MATRIZ CURRICULAR DO CURSO TECNICO EM

FARMACIA
3 CARGA HORARIA (h)
MODULOS

T P Total
Maédulo | 720 100 820
Médulo Il (Excetuando o Estagio) 360 20 1050
Médulo 1l (Estagio) - 670 '
CARGA HORARIA TOTAL DO CURSO 1.230 640 1.870

O especialista avaliador considerou o Plano de Curso adequado, bem
estruturado e de acordo com a legislacdo vigente. Tem o propésito de preparar
profissionais da area de salde para atuar em organizacdes, com competéncia e
competitividade, assumindo o compromisso de garantir a qualidade da educacéo
profissional técnica de nivel médio em Farmacia.

A matriz curricular esta organizada em dois moédulos, com as disciplinas
basicas da area de saude e afins no Mddulo I, denominado Médulo Integrador, e as
disciplinas especificas do curso Técnico em Farmécia no Médulo Il, ou Modulo Técnico
em Farméacia.

A previsdo de oferta é de sete turmas, com vinte alunos cada, nos turnos
manha, tarde e noite, totalizando 140 vagas.
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O Coordenador do Curso € o professor Emerson de Oliveira Ferreira,
Graduado em Biomedicina, Mestre e Doutor em Ciéncias Médicas, com 20 horas
semanais dedicadas a coordenac¢do do curso.

O Estagio Supervisionado deveré ser realizado no ambito “Complexo Crajubar”
(Barbalha, Crato e Juazeiro do Norte) em conformidade com as especificidades das
instituicbes publicas ou privadas que tenham convénios com o Centro Técnico de
Referéncia Profissional ATS.

Para a realizacdo do estagio supervisionado do Curso Técnico em Farmécia o
ATS tem convénios com as seguintes instituicoes:

- Farmacia Santa Cecilia — CNPJ n° 03.742.549/0001-40;
- Farmacia Royal — 29.123.328/0001-87.

Além dos convénios citados, a instituicdo busca outros, com instituicdes de
saude. Entretanto, se faz necesséario que o ATS firme convénios com mais empresas
especificas do campo da farmacia, tendo em vista a carga horaria total do estagio —
gue é de 670 horas, distribuida em cinco etapas, e considerando também o nimero de
140 vagas previstas para oferta.

O orientador de estigio € o professor Emerson de Oliveira Ferreira, que é
também o Coordenador do Curso, conforme descrito neste parecer.

O curso conta com 14 professores, todos graduados, sendo nove na area de
salde, dos quais cinco em Farmacia. Cinco docentes sédo especialistas, um é mestre e
um € doutor. Conforme o relatorio do especialista avaliador, cada professor ira lecionar
entre uma e quatro disciplinas.

De acordo com o especialista avaliador, nos laboratorios especificos e de
informatica os equipamentos sdo adequados. O laboratério especifico possui 0s
equipamentos e vidraria basica para o Curso de Técnico em Farmacia. O relatério do
avaliador ndo descreve o Laboratério de Informatica nem outros laboratorios. No Plano
de Curso consta a existéncia do Laboratério de Informatica, equipado com seis
computadores e uma impressora, interligados a INTERNET, compartilhando aplicativos
de processamento de textos, de producéo de planilhas eletronicas, de elaboracao de
material para apresentacoes e de banco de dados.

A biblioteca possui acessibilidade, tem mobiliario adequado e dispde de
funcionarios qualificados. Esta equipada com computadores com acesso a INTERNET
para consulta as referéncias bibliogréficas, apresenta um bom acervo bibliografico,
mas ha quantidade suficiente de livros especificos da area. Tem bom espaco para
atendimento ao usuario e para leitura. Nao existem cabines para estudo individual ou
em grupo. Foi recomendado pelo avaliador a ampliacdo do acervo bibliografico da area
especifica.
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A secretaria escolar é organizada, esta equipada com arquivos estético e
dindmico e apresenta as condi¢cdes para arquivar e disponibilizar os documentos dos
alunos.

Conforme o relatério do avaliador, as instalagdes do prédio sdo boas, atende os
requisitos de seguranca e saude dos professores, funcionarios, alunos e visitantes, e
cumpre com as Normas Regulamentadoras e Programa de Riscos Ambientais.
O prédio possui recepcéo, secretaria académica, direcdo geral, sala de reunido,
departamento de recursos humanos, sala dos professores e coordenacdes, banheiros
masculino e feminino, com acessibilidade, biblioteca e laboratérios. As salas de aulas
tém acessibilidade, e os laboratérios possuem 0s equipamentos e vidraria basicos e
ar-condicionado.

O especialista avaliador atribuiu conceito BOM aos aspectos Plano de curso,
Matriz curricular, Corpo docente do curso, Estagio, Secretaria escolar, Condi¢cdes
gerais do prédio, e REGULAR aos aspectos Coordenacdo de curso, Orientacdo de
estagio, Biblioteca e Laboratérios.

Il - FUNDAMENTAGAO LEGAL

O pleito em tela atende aos requisitos legais e finalidades da educacao
nacional, como a Lei de Diretrizes e Bases da Educacdo Nacional — LDB (Lei
n° 9.394/1996), o Decreto n° 5.154/2004, alterado pelo Decreto n° 8.268/2014, as
determinacdes da Resolucao CEC n2 395/2005, da Resolucao CEE n® 466/2018
e suas alteracdes dadas pelas resolucdes CEE n* 485/2020 e 503/2022, bem
como o que estabelece o Catalogo Nacional dos Cursos Técnicos -
CNCT/2020 - 42 edicao, aprovado pela Resolucao CNE/CEB n° 2/2020.

lll - VOTO DO RELATOR

Considerando o Relatério do especialista avaliador, professor Francisco Fabio
Castelo Branco, as Informacbes n° 197/2021, de 11/06/2021, e 242/2021, de
03/08/2021, da Assessora Técnica do NESP, Ruth Aglaiss Ribeiro Leite Correia, e 0s
documentos apensados no Sisprof, voto favoravelmente a descentralizacdo do Curso
Técnico de Nivel Médio em Farmacia, Eixo Tecnoldgico: Ambiente e Saude, ofertado na
modalidade presencial e nas formas concomitante e subsequente, pelo Centro de
Referéncia Profissional ATS, em sua sede, na cidade de Juazeiro do Norte — CE, para
funcionamento na cidade de Barbalha — CE, na Rua Nezinho de Sa — 327, Centro,
CEP: 63.180-000, com 140 vagas autorizadas, com validade até 31.12.2024.

A instituicdo devera prontamente:
- Adquirir livros especificos, considerando a fragilidade indicada neste parecer;
- Adquirir novos computadores para o Laboratério de Informética;
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- Firmar convénios com mais empresas, considerando o numero de vagas
previstas para oferta e as 670 horas de estagio contempladas no Plano de
Curso, divididas em cinco etapas.

- Ter um plano detalhado das aulas préaticas dos seus laboratérios, atentando
para o fato de que, conforme o CNCT — 42 Edicdo, o Curso Técnico de Nivel
Médio em Farmacia deve dispor dos laboratérios de Informatica com acesso
a internet, e Quimica, Farmacia, e Microbiologia.

Ao publicar este parecer no Diario Oficial do Estado a Instituicdo devera incluir
os dados dos alunos no SISTEC/MEC e apés a conclusédo do curso, devera, também,
alterar o “status” do aluno para “concluido” e fazer constar no verso do diploma o
namero do Cadastro do SISTEC e registra-lo em livro préprio da instituicdo para que
tenha validade nacional, conforme Resolugdo CEE n° 485/2020.

IV - CONCLUSAO DA CAMARA

Parecer aprovado, por unanimidade, na Sala Virtual das Sess6es da Camara
de Educacédo Superior e Profissional do Conselho Estadual de Educacdo, em
Fortaleza, aos 31 de janeiro de 2023.

CARLOS KLEBER NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Relator

CUSTODIO LUIS SILVA DE ALMEIDA
Presidente da CESP

ADA PIMENTEL GOMES FERNANDES VIEIRA
Presidente do CEE
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